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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(Válidos para o exercício de 2014) 

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,5557

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 121,80

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91%
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Seção II
Do Orçamento de Investimentos das Empresas
Art. 5º A despesa total das empresas, nela incluída a de investimentos, com recursos próprios, de terceiros e do Tesouro Muni-

cipal, para o exercício de 2015, está fixada em R$ 5.613.815.848,00 (cinco bilhões, seiscentos e treze milhões, oitocentos e quinze 
mil, oitocentos e quarenta e oito reais), com a seguinte distribuição:

Empresas Valor (R$) 
Companhia de Engenharia de Tráfego 1.448.830.613 
Cia. São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de 
Ativos – SPDA 5.801.000 
São Paulo Negócios – SP Negócios 10.601.000 
Empresa de Tecnol. da Informação e Comunicação – 
PRODAM 363.129.962 
São Paulo Urbanismo – SP Urbanismo 49.470.545 
São Paulo Obras – SP Obras 1.287.469.752 
São Paulo Transporte S/A – SPTrans 2.110.205.518 
São Paulo Turismo S/A – SPTuris 333.305.458 
Cia. Paulistana de Securitização – SP Securitização 801.000 
Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo – SP 
Cine 4.201.000 
Total 5.613.815.848 

programação aprovada nesta lei, autorizados a suplementar, 
mediante ato próprio, sem onerar o limite estabelecido no art. 
11 desta lei, as dotações dos respectivos Órgãos, desde que os 
recursos sejam provenientes de anulação total ou parcial de 
suas dotações orçamentárias, conforme estabelece o inciso II do 
art. 27 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, criando, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro 
de cada projeto ou atividade.

Art. 16. Ficam as entidades da Administração Indireta au-
torizadas, por ato próprio, a abrir créditos adicionais suplemen-
tares em suas dotações, respeitado o limite estabelecido no art. 
11 desta lei, calculado sobre o valor consignado, individualmen-
te considerado, para cada Autarquia e Fundação, criando, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro 
de cada projeto, atividade ou operação especial.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, a cada entidade, as disposi-
ções previstas nos arts. 12 e 13 desta lei.

§ 2º Os pedidos de adequação orçamentária a que se refere 
o “caput” deste artigo deverão ser analisados pelas Secretarias 
às quais estejam vinculadas e ratificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção V
Das Disposições Finais
Art. 17. Para efeito do disposto no art. 9º da Lei Comple-

mentar Federal nº 101, de 2000, serão preservadas, prioritaria-
mente, as dotações das áreas de Educação, Saúde, Habitação, 
Transporte e Assistência Social.

Art. 18. Os compromissos assumidos pelas unidades de-
verão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, 
em especial àqueles de natureza continuada e às prioridades 
identificadas no Programa de Metas instituído pelo art. 69-A da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo.

§ 1º As ações do Programa de Metas deverão ser priori-
zadas e sistematicamente acompanhadas de modo a garantir 
o uso dos recursos disponíveis efetivamente necessários à sua 
execução.

§ 2º Eventuais despesas realizadas sem a devida cobertura 
orçamentária deverão ser objeto de apuração de responsabi-
lidade.

Art. 19. Os órgãos responsáveis por entidades da Adminis-
tração Indireta deverão acompanhar efetivamente as respec-
tivas atividades e, em especial, coordenar o uso dos recursos 
autorizados nesta lei.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta, 
incluindo as Fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, publicarão, no respectivo sítio na internet, 
em até 30 (trinta) dias, as receitas e despesas do mês anterior 
de forma detalhada.

Art. 20. Durante a execução orçamentária, mediante con-
trole interno, deverão ser identificados e avaliados os compo-
nentes de custos das ações, para dimensionar se os recursos 
orçamentários disponíveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas.

§ 1º Sempre que cabível deverá ser verificada a possibili-
dade de financiamento por outras fontes em complemento aos 
recursos do Tesouro Municipal.

§ 2º O recurso correspondente às outras fontes que não 
as do Tesouro Municipal deverá ser aplicado plenamente, com 
o acompanhamento e orientação das áreas centrais de orça-
mento, de finanças e dos negócios jurídicos, quando necessário, 
minimizando-se eventuais restituições.

Art. 21. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
Art. 22. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 23. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 24. Para o ano de 2014, as metas fiscais de resultados 

primário e nominal, que compõem o Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores do Anexo III – Metas Fiscais, prevalecem sobre as 
metas fixadas pela Lei nº 15.841, de 17 de julho de 2013, alte-
radas pela Lei nº 16.047, de 18 de julho de 2014.

Art. 25. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2015, 
retroagindo a 1º de janeiro de 2014 os efeitos do disposto no 
art. 24.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2014.
***O.B.S.: Os anexos desta lei serão publicados na 

integra posteriormente.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.824, DE 30 DE DEZEMBRO DE 

2014

Prorroga o prazo previsto no "caput" do 
artigo 12 do Decreto nº 50.687, de 25 de 
junho de 2009, para a regularização dos 
períodos de férias acumuladas em descon-
formidade com o disposto no artigo 135 da 
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o 

prazo previsto no "caput" do artigo 12 do Decreto nº 50.687, 
de 25 de junho de 2009, estendido pelo Decreto nº 52.291, de 
3 de maio de 2011, para a regularização dos períodos de férias 

acumuladas em desconformidade com o disposto no artigo 135 
da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

§ 1º A chefia da unidade de lotação do servidor deverá 
estabelecer escala de férias extraordinária destinada à regula-
rização dos períodos de férias ainda não usufruídos, de modo 
a contemplar sua distribuição nos exercícios de 2015 e 2016, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação 
deste decreto, mediante autorização da chefia de gabinete, ou 
autoridade equiparada, da respectiva Secretaria, Subprefeitura 
ou órgão equiparado.

§ 2º Tratando-se de servidor afastado para prestar serviços 
a outros entes ou órgãos públicos, com ou sem prejuízo dos 
vencimentos, incumbirá à unidade de recursos humanos do 
órgão de origem informar ao respectivo ente ou órgão público 
cessionário, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
publicação deste decreto, os períodos de férias acumuladas em 
desconformidade com o disposto no artigo 135 da Lei nº 8.989, 
de 1979, que deverão ser obrigatoriamente usufruídas até 31 
de dezembro de 2016.

§ 3º O prazo a que se refere o § 1º deste artigo, para o 
servidor que não se encontrar em exercício em virtude de afas-
tamento ou licença, será contado da data em que reassumir o 
exercício do cargo ou função.

§ 4º A escala de férias extraordinária somente poderá ser 
alterada para antecipação do gozo dos períodos programa-
dos ou em virtude da ocorrência, nos referidos períodos, de 
situações que independam da vontade do servidor, tais como 
licenças para tratamento de saúde e por motivo de acidente de 
trabalho ou doença profissional, hipóteses nas quais deverá a 
chefia da unidade providenciar, de imediato, a fixação de novo 
período para a fruição das férias.

Art. 2º As Secretarias Municipais, Subprefeituras e órgãos 
equiparados deverão encaminhar, à Controladoria Geral do 
Município, relatório circunstanciado sobre o cumprimento do 
disposto no Decreto nº 50.687, de 2009, alterado pelo Decreto 
nº 52.291, de 2011, no prazo de até 60 (sessenta) dias, conta-
dos da data da publicação deste decreto.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2014.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 467/14
OFÍCIO ATL Nº 178, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
REF.: OF-SGP23 Nº 2934/2014
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, ao qual ora me reporto, 

Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica do 
Projeto de Lei nº 467/14, aprovado por essa Egrégia Câmara na 
sessão de 19 de dezembro de 2014, que estima a receita e fixa 
a despesa do Município de São Paulo para o exercício de 2015.

De autoria do Executivo, a propositura em apreço, aprovada 
na forma de Substitutivo do Legislativo, não detém condições de 
ser sancionada em sua íntegra, visto ser indeclinável a aposição 
de veto parcial ao texto, atingindo o inteiro teor de seus artigos 
21, 22 e 23, na conformidade das razões a seguir apresentadas.

De fato, faz-se necessário vetar os referidos dispositivos 
na medida em que, inseridos na mensagem original, em seu 
conjunto, impõem ao Poder Executivo a responsabilidade de 
implementar ações cuja realização não está afeta apenas à sua 
atuação. A execução de cada despesa pública implica, necessa-
riamente, a obediência a um conjunto de leis que depende da 
participação ativa de terceiros, como é o caso de licitações ou 
de desapropriações, e, muitas vezes, do Poder Judiciário, nos 
casos de obtenção de ordens judiciais.

Por fim, destaco que as receitas apenas se tornam certas 
quando os valores previstos ingressam no Tesouro. Na hipótese 
de a arrecadação não corresponder à respectiva estimativa, a 
Administração estará sujeita à limitação de empenho, a exigir, 
em contrapartida, a priorização das despesas de natureza 
continuada, de modo a viabilizar a manutenção dos serviços 
oferecidos à população.

Nessas condições, sou compelido a apor veto aos artigos 
21, 22 e 23 e seus parágrafos do texto aprovado, com fulcro 
no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ AMÉRICO DIAS
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 609, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor LEANDRO GONÇALVES LIMA, RF 

734.081.8, para, no período de 05 a 19 de janeiro de 2015, 
substituir o senhor LUIZ GERALDO DE SOUZA JUNQUEIRA, RF 
808.020.8, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, à vista de seu impe-
dimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2014, 461°da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

Seção III
Da Autorização para a Contratação de Operação de Crédito
Art. 6º Fica o Executivo autorizado a contratar operações 

de crédito no País e no Exterior, expressamente previstas em 
lei aprovada pelo Legislativo Municipal, observado o disposto 
na Constituição Federal, nas resoluções do Senado Federal que 
disciplinam o endividamento dos Municípios, na Lei Orgânica 
do Município de São Paulo e nas leis autorizativas das opera-
ções de crédito.

§ 1º As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais 
encargos serão os vigentes à época das contratações dos res-
pectivos empréstimos, admitidos pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições e normas aplicáveis à matéria.

§ 2º Os orçamentos do Município consignarão, anualmente, 
os recursos necessários ao atendimento das despesas relativas 
a amortização, juros e demais encargos decorrentes das opera-
ções de crédito autorizadas nos termos do “caput” deste artigo.

§ 3º Os recursos provenientes das operações de crédito 
serão consignados como receita no orçamento do Município, 
ficando a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão autorizada a adotar as providências que se façam 
necessárias.

Art. 7º Para assegurar o pagamento integral de operações 
de crédito contratadas com a Caixa Econômica Federal - CEF, 
Banco do Brasil - BB e com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES, fica o Executivo autorizado 
a ceder ou dar em garantia, por qualquer forma em direito 
admitida, os direitos e créditos relativos ou resultantes das 
cotas ou parcelas da participação do Município na arrecadação 
da União, bem como das suas receitas próprias, na forma do 
disposto, respectivamente, no art. 159, inciso I, alíneas “b” e 
“d”, e no art. 158, ambos da Constituição Federal.

Parágrafo único. A cessão ou constituição de garantia em 
favor da CEF, do BB e do BNDES deverá atender às condições 
usualmente praticadas por aquelas instituições financeiras, 
incluindo, dentre outras, as seguintes prescrições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no art. 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, da 
Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como em 
relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Município;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber di-
retamente da União, ou do banco centralizador que faça as ve-
zes de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham 
sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da 
dívida de responsabilidade do Município, até o limite do valor 
devido, incluindo os respectivos acessórios.

Art. 8º As operações de crédito externas com instituições 
financeiras internacionais, dentre elas o Banco lnteramericano 
de Desenvolvimento - BID e o Banco Mundial, serão garantidas 
pela União Federal.

§ 1º Para obter as garantias da União, visando às contrata-
ções de operações de crédito externas, fica o Executivo autori-
zado a prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.

§ 2º As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem a cessão de:

I - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da par-
ticipação do Município na arrecadação da União, na forma do 
disposto no art. 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, da Constituição 
Federal, ou resultantes de tais cotas ou parcelas transferíveis de 
acordo com os preceitos da Constituição Federal;

II - receitas próprias do Município previstas no art. 158 da 
Constituição Federal, nos termos do § 4º de seu art. 167.

Art. 9º Nos termos do disposto no inciso III do § 1º do art. 
8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, 
na redação conferida pela Lei Federal nº 11.131, de 1º de julho 
de 2005, fica o Executivo autorizado a participar do projeto de 
melhoria em sistemas de iluminação pública, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz.

Parágrafo único. O Executivo poderá oferecer garantias 
para consecução do disposto no “caput” deste artigo, aplican-
do-se, no que couber, o disposto no art. 7º desta lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar adita-
mento ao Contrato de Confissão, Consolidação, Promessa de 
Assunção e Refinanciamento de Dívidas celebrado com a União 
em 3 de maio de 2000, ao amparo da Medida Provisória nº 
2.185-35, para a inclusão das alterações e benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014.

Seção IV
Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais Su-

plementares
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares por decreto, nos termos do que dispõe 
a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Adminis-
tração Direta, Indireta e seus Fundos Especiais, até o limite de 
12% (doze por cento) do total da despesa fixada no art. 2º des-
ta lei, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes de 
recurso dentro de cada projeto, atividade ou operação especial.

Parágrafo único. Fica excluída da autorização de que trata 
o “caput” deste artigo a abertura de créditos adicionais suple-
mentares que tenham como fonte dotações das Subprefeitu-
ras para suplementação de outros órgãos que não a própria 
Subprefeitura, exceto com autorização legislativa específica, 
ou mediante requerimento do Vereador autor da emenda que 
reforçou ação ou a incluiu.

Art. 12. Ficam excluídos do limite estabelecido no art. 11 
desta lei os créditos adicionais suplementares:

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência, em 
conformidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 1.763, 
de 16 de janeiro de 1980;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações referen-
tes ao serviço da dívida pública;

III - destinados a suprir insuficiências nas dotações dos 
Fundos Especiais decorrentes do recebimento de recursos 
extraordinários;

IV - destinados a suprir insuficiências nas dotações de pes-
soal, autorizada a redistribuição prevista no art. 66, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

V - destinados a suprir insuficiências nas dotações das 
funções Educação, Assistência Social, Saúde, Habitação e Sa-
neamento;

VI - com remanejamento de recursos entre órgãos da Admi-
nistração Direta e Indireta;

VII - abertos com recursos de operações de crédito autori-
zadas e/ou contratadas durante o exercício;

VIII - abertos com recursos provenientes de emendas parla-
mentares estaduais ou federais;

IX - abertos com recursos provenientes do Orçamento do 
Estado de São Paulo para cobertura de quaisquer despesas, em 
especial na área de mananciais.

§ 1º A abertura de créditos adicionais suplementares será 
feita mediante a edição de decretos do Poder Executivo, devi-
damente justificados.

§ 2º Os recursos destinados ao pagamento do grupo de 
natureza de despesa de pessoal poderão ser remanejados para 
outras despesas, desde que, comprovadamente, os eventos 
que subsidiaram a previsão da despesa de pessoal não se 
concretizem.

Art. 13. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de 
controle e acompanhamento da execução orçamentária, com a 
finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada 
nesta lei, autorizado a remanejar recursos entre despesas de 
mesmo grupo alocadas em atividades, projetos e operações 
especiais de um mesmo programa, sem onerar o limite estabe-
lecido no art. 11 desta lei.

Parágrafo único. Fica a critério do Poder Executivo autorizar 
a abertura de créditos adicionais suplementares, mediante por-
taria dos respectivos Titulares dos Órgãos, exclusivamente para 
os casos em que o elemento de despesa a ser suplementado ou 
anulado seja da mesma modalidade de aplicação e fonte, com 
a devida justificativa.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação 
de receitas específicas e vinculadas a determinada finalidade, 
nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e do 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

Art. 15. Ficam a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo 
e o Tribunal de Contas do Município de São Paulo, observa-
das as normas de controle e acompanhamento da execução 
orçamentária, com a finalidade de facilitar o cumprimento da 
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